
  

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

 

DESPACHO COLIC

À Coordenação-Geral de Contabilidade, Orçamento e Finanças (CGCOF/DGC) .
 

Trata-se de solicitação de emissão de Nota de Empenho referente à contratação por Inexigibilidade de Licitação nº 90/2025. O processo está instruído com
base na análise técnica da contratação e no art. 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a formalização de contratação direta pela autoridade competente.

 

Conforme disposto no item 12.3 da Nota Técnica nº 3331 – Autorização para Publicação de Inexigibilidade (3781862), e no Extrato PNCP nº
26664015000148-1-000027/2025 (3795287), encaminha-se o presente despacho para fins de emissão da respectiva Nota de Empenho.

 

Ressalta-se que, devido a uma falha sistêmica, houve divergência entre o valor informado no aviso de inexigibilidade (R$ 25.375,00) e o valor homologado no
resultado do processo (R$ 23.000,00), conforme registros a seguir:

 

 

                        Informamos que foi aberto o Chamado nº 29888200 na Central de Atendimento,  para apontamento e saneamento do erro sistêmico identificado, conforme
Solicitação Chamado 29888200 de atendimento - chamado 29888200 (3795301).

 

Solicita-se, portanto, a emissão da Nota de Empenho no valor constante do aviso, totalizando R$ 25.375,00, em consonância com a autorização na Nota
Técnica nº 3331 – Autorização para Publicação de Inexigibilidade (3781862), observando-se os documentos instrutivos e a necessidade de regularização contábil e
orçamentária da contratação.

 

 
 
 

Marcelo Valinoti Assumpção
Técnico Federal de Finanças e Controle

COLIC/CGLCD/DGC/SE/CGU
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https://www.gov.br/compras/pt-br/canais_atendimento/central-de-atendimento


 
 

De acordo.

 
Hugo Marcus Silva Teixeirense

Coordenador de Licitações
COLIC/CGLCD/DGC/SE/CGU

Documento assinado eletronicamente por MARCELO VALINOTI ASSUMPÇÃO, Técnico Federal de Finanças e Controle , em 19/09/2025, às 16:44, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por HUGO MARCUS SILVA TEIXEIRENSE , Coordenador, em 19/09/2025, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 3795370 e o código CRC 2274B722
Referência: Processo nº 00190.102725/2025-16 SEI nº 3795370
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